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âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 29 de agosto de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 
Secretário

PORTARIA Nº 367/2023

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei nº 

8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo 5911000000-4652/2023 de 07/03/2023,

RESOLVE:

Art. 1º conceder LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA nº 2023-SEDUR/CLA/LU-102, pelo prazo de 04 

(quatro) anos, a BIOCLEAN LIMPEZA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS LTDA., 

inscrita no CNPJ 08.639.631/0001-67, para serviços de Imunização e Controle de Pragas, com área 

total de 46,27 m², situada na Rua Maragogipe, nº 99, Loja B, Rio Vermelho, coordenadas geográficas 

13°00’33,94” S e 38°29’07,71” O (Datum Sirgas 2000), mediante o cumprimento da legislação vigente 

e das seguintes condicionantes a contar desta publicação:

I. Manter esta SEDUR sempre informada de qualquer alteração e/ou demais obras realizadas 

durante vigência da licença;

II. Fornecer e fiscalizar o correto uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)  pelos 

funcionários da empresa;

III. Promover ações de educação ambiental direcionados aos funcionários da empresa;

IV. Apresentar, anualmente, relatórios da execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde (PGRSS), anexando os comprovantes de devolução das embalagens aos 

estabelecimentos onde foram adquiridas;

V. Continuar realizando o sistema de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso 

pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, para os seguintes resíduos: pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes, de vapor 

de sódio ou mercúrio e de luz mista, bem como produtos eletroeletrônicos e seus componentes, de 

acordo com a Lei n° 12.305/2010. Os comprovantes de destinação deverão constar no relatório de 

execução do PGRSS;

VI. Seguir todas as determinações da RDC nº 52/2009, devendo realizar a tríplice lavagem das 

embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes, antes de sua devolução, obrigando-se 

a aproveitar a água para o preparo de calda ou inativada, conforme instruções contidas na rotulagem 

ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão competente;

VII. Manter sempre atualizado o Termo de Viabilidade de Localização (TVL), o Procedimento 

Operacional Padrão (POP), o Alvará de Saúde e o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

devendo informar os trabalhadores de maneira apropriada e suficiente sobre os riscos ambientais 

que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para prevenir ou limitá-

los, bem como para proteger-se dos mesmos, conforme a NR-1;

VIII. Seguir as determinações da Ficha de Informação de Segurança para Produtos Químicos (FISPQ) 

de cada produto perigoso armazenado nas dependências da empresa;

IX. Em caso de acidentes, comunicar imediatamente os órgãos ambientais de defesa civil, polícia 

rodoviária federal e estadual, saúde pública e demais autoridades competentes.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 

âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando couber, para que o 

mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos referentes ao 

empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais órgãos do Poder 

Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências contidas 

no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 30 de agosto de 2023.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 

Secretário

PORTARIA Nº 370/2023

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei nº 

8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo 5911000000-8858/2023 de 08/05/2023,

RESOLVE:

Art. 1º conceder a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA Nº 2019-SEDUR/CLA/RLU-239 

publicada no DOM nº 7.480, em 16 de outubro de 2019, através da Portaria nº 386/2019, pelo prazo 

de 03 (três) anos, ao POSTO MONALISA LTDA., inscrito no CNPJ 41.974.666/0001-28, para COMÉRCIO 

VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, com capacidade de armazenamento de 

75 m³, situado na Avenida Aliomar Baleeiro, nº 13.073, Km 13,50, São Cristóvão, delimitado pelas 

coordenadas geográficas 12° 54’ 36.88” S e 38° 22’ 22.96” O; 12° 54’ 35.97” S e 38° 22’ 22.61” O; 12° 

54’ 35.63” S e 38° 22’ 23.78” O; 12° 54’ 36.52” S e 38° 22’ 24.05” O (Datum SIRGAS 2000), mediante 

o cumprimento da legislação vigente e das seguintes condicionantes a contar desta publicação:

I. Manter esta SEDUR, sempre informada de qualquer alteração e/ou demais obras realizadas 

durante vigência da licença;

II. Manter esta SEDUR sempre informada quando da instalação de novos tanques ou retirada dos 

tanques subterrâneo existentes, devendo requerer a Autorização Ambiental;

III. Manter a SEDUR informada de qualquer alteração nas atividades realizadas pela empresa, 

principalmente se houver implantação de Área de lavagem, ou alteração da tancagem. Solicitar a 

Licença de Alteração junto ao órgão competente;

IV. Apresentar, anualmente, laudo de eficiência da caixa separadora de água e óleo, cuja avaliação 

deverá ser feita com base nos resultados das análises físico-químicas do afluente e efluente, 

contemplando taxa de remoção dos poluentes, análise crítica, conclusões e recomendações 

pertinentes. Utilizar como referência para comparação dos resultados os seguintes parâmetros 

e seus respectivos valores máximos: pH entre 5 e 9, temperatura inferior a 40 °C, materiais 

sedimentáveis até 1 ml/L e óleos e graxas (óleos minerais) até 20 mg/L. Este documento deverá ser 

elaborado e assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART), bem como dos boletins analíticos emitidos por laboratório com certificação ISO 

IEC/17025;

V. Apresentar, semestralmente, os relatórios de execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRS) consubstanciado com a descrição do manejo dos resíduos (embalagens plásticas, óleo 

usado/contaminado, resíduos classe I, lâmpadas, pilhas, baterias, filtros, sucatas, papel e papelão, 

embalagens de lubrificantes, borras oleosas da SAO, areia contaminada, estopas contaminadas, 

EPI´s usados, entre outros), devendo ainda, em atendimento à Portaria nº 280, 29 de julho de 2020, 

se cadastrar no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos (SINIR) e emitir 

através do site disponibilizado pelo Ministério de Meio Ambiente, os Manifestos de Transporte de 

Resíduos (MTR), que deverão ser anexados ao referido relatório de execução do PGRS;

VI. Apresentar, semestralmente, os comprovantes da entrega da coleta dos resíduos classe I, 

borras oleosas da SAO, óleo usado/contaminado, lâmpadas, pilhas, baterias, filtros, sucatas, papel 

e papelão, embalagens vazias dos lubrificantes, areia contaminada, estopas contaminadas, EPI´s 

usados entre outros;

VII. Operar, inspecionar e manter em condições adequadas de funcionamento todos os componentes 

do SASC (equipamentos e sistemas de detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, 

transbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos, tubulações e respiros dos tanques 

subterrâneos), de acordo com as ABNT NBR 15594-1 e ABNT NBR 15594-3, devendo apresentar, 

semestralmente, os relatórios de manutenção preventiva dos equipamentos, assim como o laudo de 

eficiência das válvulas de contenção de vapores instaladas nos terminais dos respiros dos tanques;

VIII. Realizar a limpeza periódica das câmaras de contenção (SUMPs) das bocas de descarga, boca 

de visita dos tanques de combustíveis e bombas e de todas as canaletas, com frequência adequada 

para garantir sua eficiência, devendo apresentar, semestralmente, relatório consubstanciado com 

registro fotográfico.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na Lei 

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção 

do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras instâncias nos 


